
PORTARIA N.º 065/2016, de 09 de Dezembro de 2016.

Revoga portarias nºs 22,23,24 e 27 do ano de 2016

GODOFREDO  CLAUDIO  WERKHAUSEN,  Prefeito
Municipal de Novo Xingu - RS, no uso das atribuições legais que me são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, e considerando a vigência da Lei Municipal nº 851, de 21
de outubro de 2016 e do Decreto nº 030/2016, que regulamentou a referida Lei

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar as portarias 21,22,23,24 e 27 do ano de
2016.

Art.  2º- Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO XINGU -

RS, em 09 de Dezembro de 2016.

GODOFREDO CLAUDIO WERKHAUSEN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

MARCELO KUSTER RAUCH
Secretario Municipal de Administração


